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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

EMENDA MODIFICATIVA N" 06-202§
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 04912025

MoDrFrcA R nrneçÃo nos
INCISOS II E VII DO ART.435
DO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR 4912025,

Art. l" Fica modificada a redação dos incisos II e VII do AÍ. 435 do Projeto de

Lei Complementar 49/2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Att 423. São parâmetros urbonísticos da Zona de Centralidade de Eíxo

1(zcE 1):

I - índice de oproveitamento mínimo: 0,50;

II - índice ile aproveitamento btúsico: 2,50; (NR)

III - índice de aproveitamento máximo: 4,00;

lV - taxa de permeobilidode: 30%o;

V - toxo de ocupaçõo do solo: 7096;

W - toxa de ocupação do subsolo: 70%o;

WI - olrura máxima ila eilificação: 95,00m; (NR)

WII - testada mínima do lote: 5,00m;

IX - áreo mínima do lote: 725m2;

X - fotor de planejomento: 0,50.
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A CÂMAXA MUNICIPAL DE FORIALEZA APROVA:
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BELLACARMELO
(Partido Liberal)
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Art. 2' Fica modificada a tabela do Anexo 4 - Parâmeúos Urbanísticos,

Anexo 4.3. Macrozona das Cenuaüdades Urbanas (MCE), Anexo 4.3.1. Zona de

Centrafidades Polo (ZCP), Zona de Centralidade de Eixo (ZCE) e Zota de

Cenualidade Multifuncional (ZCM), que passa a vigorar com a seguinte redação:
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MI,]NICIPAL DE

FORTALEZA, EM _ DE _ DE 2025.
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JUSTIFICATIVA

A emenda tem por objeúvo manter o Índice de aproveitamento básico da Zona

de Centralidade de Eixo I (ZCE f) em 2,50 e a altua máxima em 95 metros, valores

coerentes com o modelo de adensamento e verticalização historicamente consolidado

nessas áreas de alta conectividade urbana. A proposta do PLC 4912025 de reduzir o

Índice básico implicaria perda do potencial construtivo dos tenenos, desestimu-lando

investimentos, resüingindo o adensamento próximo a eixos de hansporte público e

comprometendo a viabilidade econômica de empreendimentos residenciais e

comerclals

A ZCE 1 é caracterizada por infraestrutura urbana robusta, presença de

corredores de mobilidade e ofena de equipamentos urbanos, o que justifica maior

aproveitamento do solo e incenüvo à densificação controlada. Reduzir o índice básico

nessas regiões contraria o próprio conceito de centralidade de eixo, que pressupôe

iocentivo à ocupaçâo vertical e mista para otimizar o uso da infraestrutura existente e

reduzir deslocamentos urbanos.

A manutenção da altura máxima de gS metros garante harmonia com o perfiJ

arqütetônico e a paisagem urbana consolidada, sem gerar impactos significativos na

ventilação, sombreamento ou densidade populacional. Assim, a emenda preserva a

coerência técnica e econômica do zoneamento, assegua seguança jurÍdica ao setor

produüvo e mantém as condiçôes ideais para a requa-lificação urbaoa e o

desenvolvimento sustentável das centralidades de Fortaleza.

BELLACARMELO
(Partido Liberal)
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Assinaturas Digitais
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Documento regislÍado em 6 de novembro de 2025 às 12:29
Para conferií o documento assinado digitalmente, acessg o endereço elelrônico abaixo:

https://cmfo1360.Íoítaleza.ce.lsg.brldocumenlol1762442968736_c'lcÍ,3l2-7a7942bd-89b7-9fí4Mí85b48
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